
PREFEITURA NIUNICIPAL DE FORTUNA DE \IINAS
INSTRUMENTO DE CO\TRATO N" 5O/202ó

QUE ENTRE SI FAZEM, DE UN,I LADO, O
MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MITT'AS/}IC.
E, DE OUTRO. COMO COrr-TRA]'ADA
GIRASSOL AMBIE\TAL &
CO\SLLTORIA LTDA.

Pelo presente instrumenro panicular. o MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MI\AS.
inscrito no CNPJ/MF sob o n". 18.116.145i0001-18, com sede administrariva na Avcnicla
Renato Azeredo, n" 210. Centro de Fortuna de Minas - MG, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal. o Sr. Claudio Garcia Maciel, inscrito no CpF sob o n.455.817.976.68.
de ora em diante denominado CONTRATANTE, e de ourro lado GIRASSOL
AMBIENTAI, & CONSULTORIA LTDA, pcssoa jurídica. inscrita no CNpJ sob o n,,
14.710.0499/0001-35, com sede na Rua Rio Grande do Sul, n" 85, casa 2, no bairro Born
Jesus. na cidade de Matozinhos, estado de Minas Gerais, CEp: 35.720-000. neste ato
reprcscntado por camila Vieira santos, de ora em diante dcnominado simplcsrncntc
CONTRATADA, de confomridade coÍn o aÍt. 75,11 da Lei Federal n". 14.133, de i" de abril
de 2021, Processo De Dispensa De Licitaçào N" 000038/2026, têm como jusro e conrrarado o
seguirúe:

CLAUSULA I'- DO OBJETO

I.I. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO O
CUMPRIMENTO ANUAT, DAS CONDICIONANTES DA LICENÇA AMBIENTAL
SIMPLIFICADA - LAS DO EMPREENDIMENTO ETE - ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ESGOTO EM ATENDIMDNTO A SOLICITAÇÃO D,{
SECRETARIA XTUNICIPÂL DE OBRAS, DESENVOLVITIENTO SUSTENTÁ\'T]L.
AGRICULTURA, NIEIO AMBIENTE E AGUAMINAS DO MUNICÍPIO »C
FORTUNA DE MINAS/MG, conforme descrito e especificado abaixo:

t2 SERVIÇO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA VISANDO O
CUMPRIMENTO ANUAL DAS
CONOICIONANTES DA LICENÇA
AIVIBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS
DO EMPREENDIMENTO ETE _
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE
ESGCTO, COMPREENDENDO OS
SEGUINTES SERVIÇOS:
a) Executar o Programa de
Automonitoramento, demonstrândo o
atendimento aos padrões definidos
nas normas vagentes;
b) Elaborar o plano de

RS 3.743.60 RS 44.92-r.20
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gerenciamento de odores, incluindo
âÇoes. cronograma. monttoramento.
plano de açào paa incidentes e
programa de prevençáo e redução
de odores, sem Íornecimentô de
equipamentos, produtos necessários
ou mão-de-obra. Mantêr registros da
execução do plano de
gerenciamentô de odorês no
empreendimentô paâ fins de
Íiscalizaçáo, durante a vigência da
Licença Ambiental;
c) Apresentar Íelatório técnico
fotográflco que ilustre o
desenvolvimento da cortina arbórea
no entorno do êmpreendimento;
d) Apresentar i.elatório técnico
fotográÍico que compÍove a
implântação do sistema de
drenâgem da ETE e se necessário
as mêdidas de controle ambiental

ra contenção de sólidos
carreados, sêm Íornêcimento de

quipamentos;

ê) Apresentar, a Oêclaração de
Movimentação de Resíduo - DMR
emitidâ via Sistema MTR-MG,
reÍêrente às operaçôes realizadas
com resíduos sólidos e Íêjeitos
gerados pelo empreendimento.
f) Protocolo via SEI dê todas as
condicionantes durante a vigência
da Licença Ambiêntal.

VALOR TOTAL DT\ CON'tRA-TAÇÃO RS 44.923.20

CLÁUSULA 2'- DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

2.1. Dos preços

2.1.1. o contratante pagarâ à contratada, o valor cstimado total de R$ 44.923,20 (quarcnta e
quatro mil, novecentos e vinte e três reais e vinte centavos).

2.2. Das condições de pagamento:

2.2. L O pagamento será realizado ent moeda corrente nacional
mês subsequente a prestaçào dos serviços. mediante o
corrcspondente ao objeto da contrataçào, dcvidamcntc atestad
conÍbrmidade com a autorizaçào expedida;

até o 10'(décimo) dia úril do
recebimento da nota fiscal
o pelo órgào competentc. cnr
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PRBFBITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE I\{INAS

2.2.2. O pagamento seguirá a esfrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade, cabendo
ao contratado manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade corn as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçào exigidas na
dispcnsa de licitação.

2.2.3.1. As faturas/notas fiscais que apresentareln incorreções serão devolvidas ao ernitente, e
seu vencimento ocorrcrá em até l0 (dez) dias após a data de sua reapresentação.

2.2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados. provocados
cxclusivamcnte pela Administração, o valor devido dcverá ser acrescido de atualizaçào
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do eÍ'etivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM:NxVPxI
Onde:
EM : Bncargos moratórios;
VP : Valor da parcela em atrasoi
N = Número de dias entre a dara prevista parâ o pagalnento (vencimento) e a do efàtivo
pagamento;
I : Indicc de compensação financeira, assim apurado:

I:Gxâ_oq)
30

TX : Percentual da taxa de juros de mora mensal deÍinida no contrato.

2.3, Dos reaiustes:

2.3.2. Deconido o pmzo acima estipurado, os preços unitários serão corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro indice que venha a substituíJo por força de
determinaçâo gô\ emamenlal.

2.3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variaçào acumulada do INpc (IBGE)
ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores_

clÁusuLA 3" - DA DorAÇÃo

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrào à conta da dotação orçamentária n.
02.09.04.17.s| t.l 70 I .21 87.3.3.90.39.00.
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2.3.1. Por força das Leis Federais n' 9.069/95 e 10.19212001, o valor clo contrato sera
reajustado mediante iniciativa da cONTRATADA, desde que obscruado ô intenregno mínímo
de 1 (um) ano, a contar da data do orçamentô estimado ou do último reajuste, iendo como
base a variação de índice oÍicial.
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cLÁust l.A 4'- r)^ vtcÊ\ct.A,

4. I . Esle contrato entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência de l2 (doze) meses

4.2. A prorrogaçâo do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos tenros
da Lei Federal n" 14. I 33. de I ' de abril de 202 I .

CLÁUSULA 5" - DA ÂLTERAÇÃo CONTR{TUAL

5.1. o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos
ou supressões que se tizerem nos serviços, até 25oÁ (vinre e cinco por cenro), de acordo com o
que preceitua o ârt. 125 da Lei Federal n" 14.133, de l' de abril de 2021. tiesde que o total do
contrato mais o aditivo não ultrapasse o limite estabelecido no inciso II do art. j5 da Lei
Fedcral 14.133/2021 .

CLÁUSULA 6, - DAs RESPoNSABILIDADES Do CoNTRATANTE

6.1. Proporcionar ao contratado todâs as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei n" t+.i33. de l. de
abril de 2021 .

6.2. cornuricar ao coNTRATADo toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestaÇâo
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

6.3. o pagamento será realizado mensalmente até o l0'(décimo) dia útil do mês subsequente
à efetiva prestação dos serviços, em moeda corrente nacional, mediante o recebimento dá nota
fiscal corrcspondente e a cfetiva exccuçào dos serviços objeto da contratação. devidamente
atestado pelo órgão competente, em conformidade com a autorização expedida.

6.4. Efetuar o pagalnento das taxas.

ó.5. Fiscalizar os serviços, através da Secretaria Municipal de obras, Desenvolvimento
Sustentável, Agricultura, Meio Ambiente e Aguaminas, solicitando à CONTRATADA.
sempre que achar conveniente, informações do seu andamento.

6.6. Conferir a prestação de serviços da CONTRATADA.

6.7. Notificar â CONTRATADA, caso seja encontrada alguma irregularidade na entrega da
prestaçào de serviços.

ó.8. Disponibilizar as informações necessárias para a execuçào dos serviços prcvistos no
documento de formalização de demanda e na proposta.

6.9. Taxas a serem pagas para análise do processo LAS/RAS junto ao órgão competente;

6.l0.Taxas de cadastros junto aos órgãos ambientais pertinentes.

AVENIDA RENATO AZEREDO. N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (3t ) 99700_6208
CNPJ: I 8. I I 6. l4-5()001 -l 8 - www.forrunacleminas.mg.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNADE MINAS

CLÁUSULA 7". DAS RESPONSABILIDADES Do CONTRATADO

7.l. A Contratada, além dos casos previstos na legislação em vigor. é responsável:
a) Por quaisqucr danos ou prejuízos que possa causar à Administração ou a tercciros, em
decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas no contrato;
b) pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorentes de negligência,
imprudência e/ou impericia, na execução dos seruiços contratados.

7.2. Arcar com todos os componentes de despesas de qualquer r,at,,teza, custos diretos e
indirctos relacionados como salários, encargos trabalhistas, previdcnciários e sociais. e to<los
os demais impostos, taxâs e outras despesas decorrentes de exigôncia legal ou das condições
de gestào do conrraro.

7.8. Realizar a elaboração dos relatórios na sede da CONTRATADA, ou em outro local a
cargo da Contratada.

7.3. cumprir o objeto da contrataçào em estrita observância das condições prcvistas no
documento de formalização de demanda e na proposta.

7.4. cuidar da segurança do scu pessoal empregado na execuçãô d.os serviços contratados.
obedecendo aos requisitos legais pertinentes, ficando o contratante e seus prepostos isentos
de qualquer responsabilidade com relaçào a eventuais acidentes de trabalho decorentes do
serviço prestado, sejam eles de natureza civil ou criminal;

7.5. Em:tir a(s) nola(s) fiscal (is) referentes â prestaçào do serviço e apresenlá_la(s) à
CONTRATANTE.

7.6. Erecutar todos os itens previstos no escopo do documento de lormalizaçào de demanda e
na proposta de acordo com as especificaçôes e legislaçào vigente.

7.7. Informar à CONTRATANTE sobre todas as etapas reaiizadas dos scrviços.

7.10. Arcar com todas as despesas com visitas, alimentação, equipamentos, contrataçôes de
profissionais, trânsportes e demais tributos e contribuições incidentes sobre o serviço a ser
contratado, deverão correr às expensas da CONTRATADA.

7.1 I . Manter durante o período de execuçào do objeto, as condições de regularidade junto ao
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ: a Fazenda Federal relativa a Tributos Éederais
e à Dívida Ativa da união e o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS; ao Fundo tle
Garantia do Tempo de Seiviço FGTS; c à Fazenda Municipal rcÍ'cÍente ao domicilio da
empresa

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700_6208
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7.9. A CONTRATADA deverá cumprir dentro dos prazos estaberecidos, as obrigações
expressamente previstas. Deverão ainda zelar e garantir a boa qualidade dos relatórios c
levantamentos realizados, em consonância com o documento de formalizaçâo de demanda e a
proposta.
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8. DA EXECUÇÃO E DOS CRrTÉRIOS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO

8.1 . Os serviços contratados deverão ser realizados in loco e nas dependências da contratada,
submetcndo cvcntuais dúvidas ou questionamentos junto a equipe de obras da Prefeitura
Municipal de Fortuna de Minas, pelo e-mail meioambiente@fortunademinas.mg.gov.br;

8.2. A exccução dos scrviços deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias a contar do
recebimento da Nota de Autorizaçào de Fornecimento/Ordem de serviços emitida pelo setor
de Compras e Licitaçôes da Prefeirura Municipal de Foffuna de Minas.

8.3 O prazo de vigência da conrratação será de 12 (doze) meses, contado da data de sua
assinatura.

8.4. A prorrogação do prazo conFarual poderá ocorrer, a critério do contratante. nos tcnnos
da Lei Federal n' 14.133121 .

8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe. quando em desacordo com as
especificações constantes neste Documento de Formalização de Demanda e na proposta,
devendo ser refeitos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, ài suas
custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

8.6. os serviços serào recebidos definitivamente no pftrzo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da quatidade e quantidade do serviço e
consequcnte aceitaçào.

8.7. o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

cLÁusuLAy-DAExrrNÇÃo

9.1. o insúumento contratual, firmado em decorr&rcia da dispensa de licitação, poderá ser
extinto de conformidade com o disposto no art. 137 da Lei n" 14.133/2021.

cLÁusuLA to- DA FIscALuzÁiÇ^o

10.1. A fiscalização sobre o cumprimento do objeto será exercida por servidor da
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DESENVOLVIMENTO §USTENTÁVEL.
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E ÁGUAMINAS _ Sra. Leda Lúcia Fonseca Dtlartc.
Subsecretária Municipal de Meio Ambiente.

10.2. A fiscalização dc quc trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidadc do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou enr decorrência de
irnperfeições técnicas. vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, inexistindo em qualquer circunstância, a conesponsabilidade do contratanie ou de
scus agcntes e prcpostos, confonne prevê o art. 120 Lei n' I 4. l i3, de I " de abril de 2021 .

10.3. O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo
considcrados em desacordo com os termos do presente contrato

ou em parte os serviços. se
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CLÁUSULA II - DAS SANÇÕI.]S ADMINISTRATIVAS

Il.l. Incorre em infração administrativa o prestador de serviços que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. I 55 da Lci n' 14.133, de 2021 e art. 4n do DECRETO MUNICIPAL
N'. 935, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022. quais sejam:

[ - dar causa à inexecuçào parcial do contrato ou da Ata de Rcgistro dc preços:
I[ - dar causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de Registro de preços que cause
grale dano à Administraçào, ao Í'uncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato ou da Ata de Rcgistro de preços;
lV - deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame;
v- nào manter a propostâ, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
VI - não celebrar o contrato ou Ata dc Registo dc Preços ou não entrsgar a documcntação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem rnotivo
justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - compoÍar-se dc modo inidôneo ou cometer fraude de qualqucr naturczal
X[ - praticar atos ilicitos com vistas a lrustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo pre\.isto no art. 5" da Lei n" 12.846, de l,'de agosto de 2013.
XIII - tumultuar a sessão pública da licitaçào;
XIV - propor recursos manitêstamente protelâtórios em sede de contratação direta ou de
licitaçào;
XV - deixar de regularizar os documcntos fiscais no prazo conccdido, na hipótese dc o
infrator cnquadrar-sc como Microcmprcsa ou Empresa de pequcno ponc. nos lcrmos da Lci
Complementar Federal no 123, de 14 de dezembro de 2006;
XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato ou da Ata de
Rcgistro de Preços;
XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advenência;
XVIII - deixar de complementar o r,alor da garantia recolhida após solicitação do contrâtante;
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamentc após ser devidamente
notiÍlcadol
XX - manter empregado. responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua respo,sabilidade
corn qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato ou da Ata de
Rcgistro de Prcços, durantc a cxecuçào do objeto.
XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;
XXII - tolerar, no curnprimenro do contrato, situação apta a gerar ou causar dano fisico, lesão
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;
XXIII - deixar de fomecer Equipamento de Proteção Individual - Epl, quando exigido. aos
seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização^ na hipótese de contrâtâção de
serviços de mão de obrai
XXlv - dcixar de substituir emprc,uado cujo comportamento Íbr incompatível com o interesse
público, em especial quando solicirado pela Administração;
XXV - deixar de repor funcionários faltosos;

AVENIDA RENATO AZEREDO. N" 2t 0 - CENTRO - TELEFONIT: (31) 99700-6208
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XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administraçào, cornprovação do
cumprimento das obrigações trabalhistas e colll o Fundo de Garantia do telnpô de Serviço
(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do côntrato, em
cspccial quanto ao:

a) registro de ponto;
b) recibo de pagamento dc salários, adicionais, horas extras, rcpouso semanal remuncrado e
décinro terceiro salário:
c) comprovante de depósito do FGTS;
d) rccibo de conccssão e pagamento de férias c do respectivô adicional;
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados
até a data da extinçào do contrato:
0 recibo de pagamento de vale-transporte e r.ale-alimentação, na forma prer.ista em noÍrna
colctiva.

XXVII - deixar de obsen'ar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade:
xxvlll - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condiçôcs c
qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tomem
impróprio para o flrm a que se destina;
XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções;
XXX - induzir a administração em erro;
XXXI - deixar de manter empregados, que Íiquem nas dependências e à disposiçào da
administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mâo
de obra;
xxxll - compaÍilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contrataçào para
execuçào simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de seniços
continuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra:
xxxlll - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controlc c
supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relaçào aos côntrâtos de
serviços contínuos corl regime de dedicação exclusiva de mão de obra:
XXXIV apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento;
XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração;
XXXVI - subcontratar serviço em contrâto em que não há essa possibilidade:
XXXVII - deixar de apresentaÍ no praz o do art. 96, §3" da Lei 14133121 , garantia pelo
contratado quando optar pela modalidade seguro garantia;
xxxvlll - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual. a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência Social ou
para aprcndiz, bem como as rescrvas de cargos prcvistas cm outras normas espccificas;
XXXIX deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do sen,iço
para representar o contratado na execução do contratoi
XL - dcixar de aceitar as suprcssões e acróscimos dc atc 25o/o (vinte e cinco por cento) cnl
relação aos contratos.

I 1.2. o prestador de serviços que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
antcriorcs ficará sujeito, scm prejuizo da rcsponsabilidade civil e criminal, às seguintcs
sanções:
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a) de advertência que consiste em comunicação f'omtal ao infrator do descuntprintento de
uma obrigaçào do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato
quando não se justificar a imposição de penahdade mais grave.

b) de multa, o infrator que, injustiÍicadanrente, descumprir a legislação, cláusulas do edital,
da Ata de Registro de Preços ou cláusulas contratllais, sujeitar-se-á à aplicaçào da penalidade
de multa, não podcndo ser inferior a 0,5% (cinco dócimos por ccnto) ncm supcrior a 30oá
(trinta por cento) do valor de referência da licitação, da Ata de Registro de Preços, do contr.ato
licitado ou celebrado com contrâtâçào direta. nos lennos estabelecidos nos respectivos
instrumentos. dercndo scr observados. prcti'rcncialrncntc. os scguintcs pcrccntuais c
diretrizes:

I - multa moratória de 0,5% (cinco decimos por cento) por dia de atraso na entrega de matenal
ou execução de serviços, ate o limite de l0% (dez por ccnto), corrcspondentc a ató 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondenle à pane inadirnplente, excluída. quando
for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
II - multa de l0% (dez por ccnto) sobre o valor total da adjudicaçào da licitaçào ou do valor
da contrataçào direta em caso de recusa do infrator em assinar a Ata de Registro de preços
e/ou contrâto. ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;
III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o vakrr dc rcferência da licitaçào ou da contrataçào
direta. nas hipóteses constanres do art.4", incisos l, lV. V. Xlll, XIV e XV, desre Dccr.cto:
IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor toral da adjudicaçào da licitaçào ou do valor
da contrataçâo direta. nas hipóteses constanres dcl art.4". incisos XVI, XVII, XVIII. XX. XXl.
XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXXI, XXXlll, XXXVltt c XXXIX desre Dccrero:
III - rnulta de l0To (dez por centô) sobre o valor de reÍ'erência da licitação ou da contrataçào
direta, nas hipóteses constantes do art.4'. incisos II, UI, VI, Vll..\rlll. IX. X. XI. XII. XXIX.
)aXX. XXXIV e XXXV destc Decrctol
V - multa de l0% (dcz por cento) sobrc o valor total do contrato ou da Ata dc Rcgistro dc
Preços. nas hipóteses constantes do art.4", incisos XlX, XXII. XXVIII, XXXII, XXXVI.
XXXVII e XL, deste Decrero:
VI - multa indenizàÍô..a, a título de pcrdas e danos, na hipótcse dc o infrator ensejar a rescisão
do contrato ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços e sua conduta implicar em gastos
à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

c) O impedimento de licitar e contratar impedirá o infrator de participar dc licitação e
contratar com o Município:

I - por até 0l (um) ano, caso o infiator:
a) deixar de entregar a documentação exigida pâra o certírnre;
b) não manter a proposta. salvo urr clecorrência de lato superveniente devidamente
justificado;
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sent lnotivo
justilicado;

II - por ató 02 (dois) anos, caso o infrator:
a) apresentar declaração ou documentaçâo Íàlsa exigirJa parâ o certame ou prcstar declaração
fafsa durante a licitaçào ou a execuçào do contrato; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

b) der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Adnrrnisraçào, ao
fluncionamento dos sen iços públicos ou ao interesse coletivo;

1ll - por até 0-l (trôs) anos. caso o infrator:
a) não celebrar o conlrato ou Ata de Registo de Preços, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta:
b) fraudar a licilação ou praticar ato fraudulcnto na cxccução do contrato ou da Ata de
Registro de Preços:
c) der causa à inexecução total do côntrato ou da Ata de Registro de Preços.
d) A penalidade de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração
Pública, será aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:

I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilicitos con't vistas a
frustrar os objetivos da licitaçào;

Il - por periodo de rl (quatro) a 5 (cinco) anos. nos casos de:

a) Íiaudar a licitação or.r praticar ato Íiaudulcnto na crccução do contrâto;
b) comportar-se de modo inrdôneo ou cometer Íiaude de qualquer natureza

III - por periodo de 5 (cinco) a 6 (scis) anos, nos casos de

a) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei 12.846,13;
b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário

I 1.3. Na aplicação das sanções será observado o DECRETO MUNICIPAL N". 935. DE 07
DE NOVEMBRO DE2022.

CLÁUSULA I2 - Do REEQUILÍBRIo DE PREÇoS

12.1. Eventuais pedidos de reequilíbrio econômico deverão ser respondidos em até 10 dias
contados do protocolo.

CLÁUSULA I3 - DoS CASOS oI!ÍISSos

13.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serào resolvidos com base na Lei n'
14.13312021, cujas normas ficam incorporadas ao prcscntc instrumento, ainda quc dclas não
se faça aqui menção expressa.

CLÁUSULA I4 - Do REcIME DE ExECUÇÃo

14.1. O regime de execução do presente contrato será indireta - empreitada por preço unitário

CLÁUSULA 15 _ DO FORO

E

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sete Lagoas/MG, para dirimir quaisquer /
questões decorrenlcs da cxecuçào do prcscntc contralo. / 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE NIINAS

15.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Fortuna de Minas À4G,02 dejunho de 2026.
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CONSULTORIA LTDA
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CAMILA VIEIRA SANTOS
CONTRATADA
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Testemunhâs:

LEDA LUCIA FONSECA DUARTE
SUBSECRETARIA MUNICTPAL DE MEIO AMBIENTE

FISCAL DOCONTRATO

0_t
Fran Aparecida de Resende
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